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CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS 

Pelo presente instrurnento particular, originário do processo licitatOrio no 

001/2013 e Convite ntirnero 001/2013, na melhor forma de direito, de urn lado a 

CAMARA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS, pessoa jurIdica de direito 

püblico, devidarnente inscrita no CNPJ/MF sob no 49.883.564/0001-09, corn 

sede adrninistrativa na cidade de Dois Corregos, Estado de São Paulo, na 

Avenida D. Pedro I, no 455, Centro, CEP 17.300-000, neste ato devidarnente 

representada por seu Presidente José Luiz Sangaletti, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG no 10.872.173/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 

960.845.458-15, residente e dorniciliado na cidade de Dols Corregos, Estado 

de São Paulo, na Rua Luiz Scatirnburgo, no ioo, Jardirn Bosque do Sol, CEP 

17.300-000, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

ernpresa SINO - CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - EPP, pessoa 

juridical de direito privado, devidarnente inscrita no CNPJ/MF sob n° 

56.982.416/0001-0 e corn lnscricao Estadual no 535.139.143.111, sediada na 

cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Travessa Nossa Senhora do 

Carrno, no 59, Jardirn Europa, CEP 13.416-400, neste ato representada por seu 

sócio diretor Sergio Rinaldi Rolim, brasileiro, solteiro, analista de sisternas, 

portador do RG no 5.099.707-5/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 

365.038.868-53, residente e dorniciliado na cidade de Piracicaba, Estado de 

São Paulo, na Rua Campos Salles, no 1211, doravante denorninada 

CONTRATADA, firrnarn o presente CONTRATO DE PRESTAçAO DE 

sERvlços, que sera regido pelas seguintes cláusulas e condicOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente contrato tern por objeto a prestaçao de serviços técnicos 

especializados e continuados de inforrnàtica consistentes na aquisiçao de 

licença de uso de prograrnas especificos para os Sisternas de Gestao do 

Processo Legislativo e de Site da Cärnara Municipal, por tempo deterrninado 

contratualrnente, incluindo serviços de conversão, hospedagern, treinarnento 

de usuários, rnanutencao, adequaçOes e atualizaçOes de uso especifico da 

Cârnara Municipal de Dols Corregos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAc0ES DA CONTRATADA 

2.1 - A CONTRATADA cornprornete-se a irnplantar os serviços descritos na 

cláusula prirneira, no prazo de 5 dias após a assinatura deste instrurnento, corn 

as caracteristicas básicas ern conforrnidade corn aquelas apresentadas ao 

Convite 001/2013, ern seu item 3 e Anexo IV, constantes do F 

Licitaçao no 01/2013, de 23 de julho de 2013. 
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2.2 - A CONTRATADA deverá realizar a conversão de toda a base de dados 

existente na Câmara Municipal (sistema legislativo), sem nenhuma perda de 

dados, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato. 

2.3 - A CONTRATADA se compromete a atender ao pedido de adaptacOes de 

seu sistema, a ser apresentado pela Câmara Municipal de Dois Corregos, caso 

a CONTRATANTE julgue necessário, para adequar o software as 

necessidades básicas de funcionamento, imediato, da CONTRATANTE, no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar do pedido da Câmara, sob pena de rescisão 

sem nenhuma sancao para Càmara Municipal. Essa solicitaçao não exclui os 

futuros pedidos de alteraçOes, referentes a atualizaçOes e novas versOes dos 

programas instalados. 

2.4 - A CONTRATADA deverã fornecer suporte técnico, via telefone e via 

internet, sem limites de chamadas técnicas mensais, para os softwares 

instalados e constantes deste contrato. Quando não solucionado, o problema 

será resolvido por suporte técnico presencial, sendo que a visita se dará em ate 

24 horas (vinte e quatro) a partir do chamado da CONTRATANTE. 

2.4.1 - 0 horário de atendimento do suporte técnico deverá se estender das 8 

as 18 horas. 

2.5 - Todos os pedidos de alteraçao nos sistemas, visando seu 

aperfeiçoamento e ajuste as necessidades da CONTRATANTE, desde que não 

impliquem em incompatibilidade com a estrutura dos programas, deverão ser 

respondidos pela CONTRATADA dentro do periodo de 72 horas (setenta e 

duas) Uteis, relatando o prazo máximo para realizaçao das alteraçOes 

solicitadas. 

2.6 - As alteraçaes decorrentes do aperfeicoamento dos programas instalados 

deverao ser realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO TREINAMENTO DE PESSOAL 

3.1 - A CONTRATADA realizará treinamento dos funcionários indicados pela 

CONTRATANTE, referente a utilizaçao dos serviços prestados, com carga 

horária minima de 10 (dez) horas por departamento, cujo treinamento se dará 

em local e oportunidade de melhor conveniência para sua realizacao, indicado 

pela contratante ou ser definido de comum acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1 - A duraçao deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, ate o limite m6xirp6\ 
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permitido, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo que, 

neste caso, suas atualizacOes serão efetuadas corn base na variacao dos 

ültimos 12 meses pelo indice publicado pela Fundacao Getülio Vargas para o 

periodo - IGP-M(FGV). 

4.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela 

contratante, em virtude do inadimplemento contratual cornprovado. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - 0 valor deste contrato e de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), 

a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, cada uma no 

valor de R$ 1.700,00 (urn mil e setecentos reats), vencendo-se a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após a data de assinatura deste contrato, corn 

pagamento a ser efetuado no minimo em 05 (cinco) dias üteis a contar da 

emissão do docurnento. 

5.2 - No valor do contrato incluem-se todos os impostos jà incidentes e todos 

os demais custos operacionais, administrativos e financeiros para a sua 

execucao. 

5.3 - 0 valor deste contrato sera corrigido ou reajustado, anualmente, tomando-

se por base a variaçao do IGP-M(FGV), ocorrida entre o més da assinatura do 

contrato e o mês anterior ao do reajuste, observadas as regras estabelecidas 

na Lei Federal 8.880/94. 

5.4 - Os pagamentos seräo efetuados mediante a apresentaçao de nota 

fiscal/fatura de servicos, emitida pela CONTRATADA. 0 não pagamento da 

duplicata emitida, 30 (trinta) dias após seu vencimento, ensejará a rescisão do 

presente contrato, a critério da parte contratada. 

5.4.1 - Os pagamentos não efetuados pela Câmara Municipal, ate a data de 

seu vencimento, não tendo a contratada dado causa a tais atrasos, ficarão 

sujeitos aos juros monetários, fixados no percentual de 1% (urn por cento) ao 

mês, e calculados pro rata tempore em relaçao ao atraso ocorrido. 

5.5 - As despesas decorrentes da execucao deste contrato correrão por conta 

da seguinte dotacao orçarnentária constante do orçamento vigente deste Poder 

Legislativo: 3.3.00.90.39.99.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa 

Juridica. 

5.6 - No caso de inadimplência total, a CONTRATADA incorrerá na multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, incorrendo na multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela mensal no caso de 

parcial. 
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5.7 - 0 presente contrato poderá ser aditado, através de termo prOprio, em ate 

25% (vinte e cinco por cento) de seu valor global, atualizado, quando da 

ocorrência de qualquer das previsoes constantes no artigo 65 da Lei 8.666/93 e 

suas alteracOes, especialmente mod ificacOes/alteracOes decorrentes da 

extensao de serviços a novos equipamentos de informãtica que vierem a ser 

instalados na Câmara Municipal ou no sistema operacional e nos aplicativos 

instalados, que venham, justificadamente, implicar em alteracao do valor 

contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISP0SIç6ES FINAlS 

6.1 - As solicitacoes da CONTRATANTE referentes as adaptaçOes, as suas 

necessidades, dos programas e aplicativos constantes da cláusula segunda 

serão executadas pela CONTRATADA sem quaisquer Onus, desde que não 

interfiram na estrutura do sistema fornecido. 

6.2 - A CONTRATANTE se incumbirá de providenciar local e instalacao elétrica 

necessários para o bom funcionamento do sistema instalado, incluindo cabos, 

extensOes, estabilizadores de voltagem, mediante indicacao da 

CONTRATADA. 

6.3 - As instalaçOes constantes no item 6.2 a serem efetuadas pela 

CONTRATANTE deverão ser supervisionadas por técnico da CONTRATADA. 

6.4 - 0 sistema, objeto do presente instrumento, é de propriedade da 

CONTRATADA, sendo que os direitos para sua utilizacao, concedidos neste 

instrumento, conferem a CONTRATANTE somente o direito pessoal, não 

exclusivo e intransferivel, de uso do sistema pelo prazo contratado. 

6.5 - A CONTRATANTE näo poderá copiar, reproduzir ou alterar o sistema no 

todo ou em parte. 

6.6 - A contratante poderá agendar junto a contratada visitas periOdicas para a 

soluçao de problemas. 

6.7 - Os insumos utilizados para o funcionamento do sistema, tais como papéis, 

fitas, discos flexiveis etc. serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

6.8 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condiçOes deste instrumento, ou as prerrogativas 

dele decorrentes, não constituirão novaçao ou renüncia, nem afetarao seus 

direitos, que poderao ser exercidos a qualquer tempo. 

6.9 - Mesmo apOs o término deste contrato, a CONTRATANTE não poderá 

copiar, reproduzir, ceder ou mesmo alugar os sistemas, pois os direitos d 

utilizacao são exciusivos e intransferiveis da CONTRATADA, que apen s 
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permitirá a utilizacao de seus sistemas para acesso a base de dados a ser 

criada durante a vigencia deste Contrato. 

6.10 - As bases de dados geradas na utilizacao do sistema instalado são de 

propriedade da CONTRATANTE e, pela rescisão ou término do contrato, 

deverao ser fornecidos pela CONTRATADA no padrão ASCII, de forma a se 

permitir sua utilizaçao em outro sistema que venha a ser instalado. 

6.11 - Caso qualquer das panes cometa infracao considerada grave em relaçao 

as suas obrigacOes, conforme previsto neste contrato e no Edital Convocatôrio, 

a que se encontram vinculados, a parte lesada ou inocente deverá notificar, de 

imediato, a parte infratora, para que possa: 

a) corrigir a infracao apontada, de modo que se possa prosseguir na execucao 

deste termo, sem qualquer atraso ou prejuIzo a parte inocente; 

b) comprovar que a falta ocorreu por motivo de forca maior, propondo, então, a 

parte prejudicada, solucoes alternativas razoàveis para que seja superado o 

impasse e se possa prosseguir na execução do presente contrato, sem 

atrasos, que, por sua duraçao e consequências, venham representar justo 

motivo para rescisão contratual. 

6.12 - 0 Setor Financeiro/Tesouraria da Câmara Municipal de Dois Corregos 

responsabilizar-se-á pela administracao do contrato. 

6.13 - 0 presente instrumento é firmado de acordo com a Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas respectivas alteraçOes. 

6.14 - Fica eletto o foro da cidade e comarca de Dois Corregos, Estado de São 

Paulo, com renüncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como 

competente para dirimir quaisquer dUvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por assim estarem stos e contratados quanto as clausulas e termos 

inseridos no presen instr ento, apos lerem, sem qualquer induzimento ou 

coacao, as pades e as tes emunhas o assinam em quatro vias, digitadas 

somente no anver o, de igual or e forma. 

Dois Corregos, 3 de agosto e 2013. 

José Luiz SangalettjAPresid 



Câmara Municipal de Dois Córregos 
Av. Dom Pedro I, 455— centro c.p 120 Fone (14) 3652-2033—fax 3652-1807 Cep-17300-000 

srte wwwcamaradoiscorregos sp.gov  Lx e-mail camara@camaradoiscorregos . sp . gov.br  

Estado de São Paulo 

>-o  e-  f "  ~_. 
CONTRATADA 

Sérgio Rinaldi Rolim - Representante Legal 

Testemunhas: 

1) 	 I 	•Ir, 

2) 

Assin 

Nome 

RG:L Mill- 
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